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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 10.458/21 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 14/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, ao Sr. 
Lincoln José Barszcz, ocupante do cargo de Encarregado 
do Patrimônio Municipal.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.459/21 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO 
INDEFERIDA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica indeferida, conforme requerimento 
anteriormente protocolado e indeferido, por necessidade 
de serviço e a ser concedida em momento oportuno, a 
licença prêmio referente ao período aquisitivo de 2011 a 
2016, da Sra. Jéssica Pessim Hermenegildo, ocupante do 
cargo de Escriturária.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 10 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.460/21 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 10 (dez) dias, 
a partir de 28/09/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Wagner Manholer, 
ocupante do cargo de Supervisor Sanitário.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.
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Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 10 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.461/21 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 06 (seis) dias, a partir de 05/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Carolina Galbeiro Batista, ocupante 
do cargo de Assistente Social.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 10 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.462/21 DE 10 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 05 (cinco) dias, a partir de 02/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Márcio Ricardo Carósio, ocupante 
do cargo de Motorista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 10 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.463/21 DE 13 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 04 (quatro) dias, a partir de 07/09/2021, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Rosani Aparecida Mori Cardoso, 
ocupante do cargo de Professora de Educação Básica 
P-I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
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orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.464/21 DE 13 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 03 (três) dias, a partir de 12/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Juliana Cristina Castagnaro, 
ocupante do cargo de Professora de Matemática.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.465/21 DE 13 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 

de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 02 (dois) dias, a partir de 13/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Raquel Cristina Pereira, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.466/21 DE 13 DE SETEMBRO DE 
2.021

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 06 (seis) dias, a partir de 12/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Daiana Torres Castanheira, 
ocupante do cargo de Inspetor de Alunos.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
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Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 13 de 
setembro de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 10.467/21 DE 13 DE SETEMBRO DE 
2021.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 06 (seis) dias, a partir de 12/09/2021, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Leandro Martins Castanheira, 
ocupante do cargo de Pedreiro.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, 13 de setembro 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/ 2021
Waldomiro Antonio Sgobi, RG nº 8.527.319-3-SSP-

SP,Prefeito Municipal de Paraíso, Comarca de Monte 
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os Professor de Educação 
Básica I - Educação Infantil e Ensino Fundamental, abaixo 

relacionados, aprovados no Processo Seletivo de Provas 
e Títulos 01/2020, realizado no dia 01 de março de 2.020, 
,classificação final publicada no site www.pmparaiso.
sp.gov.br e no Diário Oficial, em 11/03/2020, homologado 
pelo Prefeito Municipal de Paraíso em 12 de março de 
2.020 e, conforme publicação no Diário Oficial em 12 de 
março de 2.020 e prorrogado pelo Decreto nº 034/21, de 
12/03/2021, para participarem da opção de escolha de 
classes, aulas, termos, turmas, cargos e/ou funções, de 
acordo com o artigo 272; artigo 273, inciso IV e artigo 274, 
todos da Lei 1.184, de 02 de agosto de 2018, combinados 
com o inciso IX do art. 37 da CF/88, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse 
público, em caráter temporário e/ou em substituição a ser 
realizada no dia 23 de setembro de 2.021, às 09h00, na 
Coordenadoria Municipal da Educação sito à Rua Moacyr 
Carneiro Magalhães, nº 665, Jardim Elvira, na cidade de 
Paraíso, Estado de São Paulo, conforme classificação 
final:

Professor de Educação Básica I - Educação Infantil 
e Ensino

9ª Classificada: Celine Soler Alcântara - RG 
41.723.388-7 SSP/SP

10ª Classificada: Edvaneide Pereira Ramos – RG 
3.573.083 SSS/ PB

11ª Classificada: Edileia Rodrigues Santos – RG 
49.546.460-0 SPP /SP

12ª Classificada: Marília Sena e Silva Coelho – RG 
54.799.223-3 SSP SP

13ª Classificada: Maiza Gomes de Almeida –RG 
44.559.217-5 SSP SP

Observações:

Número de Vagas/aulas/classes: 01 Professor 
de Educação Básica I - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental: 24 H.aulas + 02 HTPC + 04 HA + 06 local de 
livre escolha, totalizando 30 horas semanais = 150 horas 
mensais, no período da manhã, no CEMEI do Proinfância 
Prof. Vilson Vilela Rosa, devido a abertura de (01) Sala 
do Maternal I – Integral. O candidato convocado que não 
comparecer à escolha de classes/aulas/termos/turmas/
cargos e/ou funções será considerado desistente e sua 
vaga será atribuída ao próximo candidato convocado.
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É obrigatório a apresentação de horário de trabalho 
ao candidato convocado que já exerce outro cargo, 
emprego público ou função remunerada no ato da opção 
de escolha.

Paraíso, 21 de setembro de 2.021.

Waldomiro Antonio Sgobi

RG nº 8.527.319-3-SSP-SP
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Homologação / AdjudicaçãoLicitações e Contratos

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO 
       ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DO CAFÉ, 649 – FONE: (17) 3567-9510 – CEP 15825-000 – PARAÍSO – CNPJ 45.127.248/0001-56 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAISO, Estado de São Paulo, tendo 

em vista a decisão da Comissão Julgadora de Licitações desta 

Prefeitura Municipal, com referência Aquisição de Medicamentos, 

destinados a suprir as necessidades da UBS-III do município de 

Paraíso-SP, HOMOLOGA e ADJUDICA o objeto Pregão Eletrônico 

010/2021, da seguinte maneira, nos termos e condições das propostas 

apresentadas, conforme segue tabelas em anexo.  

 
Item Código CIRURGICA OLIMPIO 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 026.001.88
0 

FITOMENADIONA 10 MG/ML AMPOLA DE 1 ML IM/SC 
Marca: HYPOFARMA 

AMP 300 2,55 765,00 

7 026.001.58
8 

CLORETO DE SODIO 20% AMPOLA 10 ML Marca: 
SAMTE C 

AMP 100 0,39 39,00 

9 005.001.52
4 

DEXAMETASONA 4MG CP Marca: EMS CP 300 0,34 102,00 

  Total do Proponente    906,00 
Item Código CIRURGICA UNIAO LTDA 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

11 005.001.53
2 

TESTE ANTÍGENO SWAB COVID-19 Marca: MEDTEST UN 50 24,25 1.212,50 

  Total do Proponente    1.212,50 
Item Código RP4 Distribuidora de Medicamentos Ltda 

Descrição do Produto/Serviço 
Unidade Quantidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

14 026.002.42
8 

LEVOTIROXINA 25MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,21 2.100,00 

15 026.002.42
9 

LEVOTIROXINA 50MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,22 2.200,00 

16 026.002.43
0 

LEVOTIROXINA 75MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 10000 0,258 2.580,00 

17 026.002.43
1 

LEVOTIROXINA 125MCG Marca: C/30 
GENERICO/MERCK 

COMP 2000 0,296 592,00 

  Total do Proponente    7.472,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI 
Prefeito Municipal 
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